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RESOLUÇÃO Nº 01/2025             Araçagi-PB, 27 de fevereiro de 2025. 

 
Ementa: Dispõe sobre as Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Araçagi-PB. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA PARAÍBA, usando Das 
atribuições legais e após consultar as lideranças das bancadas com assentos 
nesta Casa, APROVA e a Mesa Diretora, através de seu Presidente, 
PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º - As Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Araçagi/PB, para o 1.º Período Legislativo da Legislatura 2025/2028 serão 
assim constituídas: 
 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 
 
HUMBERTO GERÔNIMO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
GIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA - SUPLENTE 
 
WILLIAM GONZAGA DA SILVA – SECRETÁRIO 
JOSÉ RIBEIRO DUARTE SOBRINHO - SUPLENTE 
 
FABIANA MALHEIROS LEOBINO – RELATOR 
ANA PAULA GONÇALO DE FREITAS DANTAS - SUPLENTE 
 
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 
 
GIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA – PRESIDENTE 
FABIANA MALHEIROS LEOBINO - SUPLENTE 
 
ANA PAULA GONÇALO DE FREITAS DANTAS – SECRETÁRIA 
LUCIANO DUARTE DA SILVA - SUPLENTE 
 
WILLIAM GONZAGA DA SILVA – RELATOR 
JOSÉ JOÃO DE SANTANA – SUPLENTE 
 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO: 
 
ANA PAULA GONÇALO DE FREITAS DANTAS – PRESIDENTE 
JOSÉ RIBEIRO DUARTE SOBRINHO - SUPLENTE 
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MARIA DE FÁTIMA CARDOSO DE LIMA – SECRETÁRIO 
LUCIANO DUARTE DA SILVA - SUPLENTE 
 
HUMBERTO GERÔNIMO DOS SANTOS – RELATOR 
ONIELLY EDLA CARDOSO CÂMARA MONTEIRO - SUPLENTE 
 
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
WILLIAM GONZAGA DA SILVA – PRESIDENTE 
FABIANA MALHEIROS LEOBINO - SUPLENTE 
 
ONIELLY EDLA CARDOZO CÂMARA MONTEIRO – SECRETÁRIA 
ANA PAULA GONÇALO DE FREITAS DANTAS - SUPLENTE 
 
FABIANA MALHEIROS LEOBINO – RELATORA 
LUCIANO DUARTE DA SILVA - SUPLENTE 
 
Parágrafo Único – Os Presidentes de cada Comissão Permanente foram 
eleitos por seus respectivos membros. 
 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e 
que seja inserida na Ata dos Trabalhos da Casa, nesta data. 
 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

VEREADOR MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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